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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 194, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República do Zimbábue sobre o
Exercício de Atividade Remunerada por
parte de Dependentes do Pessoal Diplomá-
tico, Consular, Militar, Administrativo e
Técnico, assinado em Brasília, em 16 de
novembro de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República do Zim-
bábue sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de De-
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo
e Técnico, assinado em Brasília, em 16 de novembro de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de junho de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
20.03.2012

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 195, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Con-
selho de Ministros da República da Albânia
sobre a Autorização, com Base na Reci-
procidade, para o Exercício de Atividade
Remunerada por Parte dos Familiares de
Membros de Missões Diplomáticas ou Pos-
tos Consulares, assinado em Brasília, em 11
de janeiro de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Conselho de Ministros da Re-
pública da Albânia sobre a Autorização, com Base na Reciprocidade,
para o Exercício de Atividade Remunerada por Parte dos Familiares
de Membros de Missões Diplomáticas ou Postos Consulares, assinado
em Brasília, em 11 de janeiro de 2011.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de junho de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
20.03.2012.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 196, DE 2012(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Guiné-Bissau sobre
o Exercício de Atividade Remunerada por
Parte de Dependentes do Pessoal Diplomá-
tico, Consular, Militar, Administrativo e
Técnico, assinado em Brasília, em 25 de
agosto de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guiné-
Bissau sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Adminis-
trativo e Técnico, assinado em Brasília, em 25 de agosto de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de junho de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
27.03.2012.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 572, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$
381.252.988,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$
381.252.988,00 (trezentos e oitenta e um milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta
e oito reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 381.252.988
P R O J E TO S

05 153 2058 14N1 Apoio a Comunidades Afetadas por Desastres
ou Calamidades

381.252.988

05 153 2058 14N1 0101 Apoio a Comunidades Afetadas por Desastres ou
Calamidades - Nacional (Crédito Extraordiná-
rio)

381.252.988

F 3 2 90 0 300 71.870.988
F 4 2 90 0 300 309.382.000

TOTAL - FISCAL 381.252.988
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 381.252.988

DECRETO No- 7.744, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre valores das diárias nos deslocamentos para o Município do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, até 30 de junho de 2012, em decorrência
da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável - Rio
+20.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam majorados em cem por cento, até 30 de junho de 2012, os valores das diárias
constantes do Anexo I ao Decreto no 5.992, de 19 de dezembro de 2006, e do Anexo III ao Decreto no

4.307, de 18 de julho de 2002, nos deslocamentos de servidores e militares para o Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em decorrência da Conferência das Nações Unidas sobre De-
senvolvimento Sustentável - Rio +20.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos deslocamentos em que a administração
pública disponibiliza hospedagem.

Art. 2o As despesas com os deslocamentos referidos no caput do art. 1o correrão à conta das
dotações consignadas ao orçamento vigente dos órgãos e entidades, observadas as limitações de mo-
vimentação, empenho e pagamento, na forma da legislação orçamentária e financeira e do Decreto no

7.689, de 2 de março de 2012.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Miriam Belchior

DECRETO No- 7.745, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei no 11.578, de 26 de novembro
de 2007, e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 13
de abril de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados necessárias à execução das ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo
do disposto nos Decretos nos 7.720, de 16 de abril de 2012, 7.662, de 28 de dezembro de 2011, 7.625,
de 24 de novembro de 2011, 7.576, de 11 de outubro de 2011, 7.488, de 24 de maio de 2011, 7.369, de
26 de novembro de 2010, 7.211 de 11 de junho de 2010, 7.157, de 9 de abril de 2010, 7.125, de 3 de
março de 2010, 7.051, de 23 de dezembro de 2009, 7.025, de 7 de dezembro de 2009, 6.982, de 14 de
outubro de 2009, 6.958, de 14 de setembro de 2009, 6.921, de 4 de agosto de 2009, 6.876, de 8 de junho
de 2009, 6.807, de 25 de março de 2009, 6.714, de 29 de dezembro de 2008, 6.694, de 15 de dezembro
de 2008, 6.450, de 8 de maio de 2008, 6.326, de 27 dezembro de 2007, e 6.276, de 28 de novembro de
2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pública federal ao qual estiver con-
signada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar
em sítio eletrônico a relação das ações de que trata o art. 2o da Lei no 11.578, de 2007, e promover as
atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se refere a alterações nas funcionais programáticas
decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

Atos do Poder Executivo
.
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